
Art. 1º Atualizar o Credenciamento da empresa privada COMPLEXO MÉDICO E
PSICOLÓGICO LTDA ME, nome fantasia COMEP, inscrição no CNPJ nº
38.027.447/0001-27, conforme processo 00055-00083794/2021-54.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação em 2022.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GISELE BARBOSA RODRIGUES

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 64, DE 07 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 105, incisos
I a V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo art. 211, §1º da Lei Complementar
distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 12/03/2022, o prazo de tramitação da
SINDICÂNCIA nº 220210014-SEAPE, em face do que restou apurado nos autos do
Apuratório Preliminar nº 113/2020–SEAPE (04026-00017408/2020-17), instituída pela
Portaria nº 294, publicada no DODF nº 172, de 13 de setembro de 2021, página 43,
conforme justificativa (81107265).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 08 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 8º da Portaria Conjunta nº 11, de 16 de maio de 2014, bem
como pelo artigo 3º, inciso I, da Portaria nº 15, de 22 de julho de 2020, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de serviço nº 31, de 07 de março de 2022, publicada no
DODF nº 45, de 08 de março de 2022, páginas 45 e 46, o ato relativo à concessão de
Adicional de Qualificação – AQ, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 4.426/2009,
regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010.

JADILLE MENDES CORREA

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 226, DE 07 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, página 2, e,
delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho
de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pag. 12, bem como o
contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art.
211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão Processante, reconduzida
pela Portaria nº 27, de 11 de janeiro de 2022, publicada no DODF nº 08, de 12 de janeiro
de 2022, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes do processo 00400-
00022591/2020-42 e apresentar relatório conclusivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 228, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Estabelece o prazo para recadastramento das funerárias em atividade no Distrito Federal e
vistoria de veículos funerários e aprova o modelo das credenciais respectivas para o
período 2022/2023.
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
114 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto distrital nº 34.320, de 26 de abril de
2013, e a delegação de competência contida no art. 1º, incisos I, VII, IX e XXII, da
Portaria SEJUS nº 141, de 05 de julho de 2019, e considerando o que determinam a
Portaria nº 628, de 08 de outubro de 2020, e a Cláusula Nona dos Termos de Ajustamento
de Conduta firmados com as empresas funerárias, resolve:
Art. 1º O recadastramento das empresas funerárias do Distrito Federal e a fiscalização dos
veículos funerários deverão ser realizados até o dia 31 de maio de 2022, mediante
convocação da Subsecretaria de Assuntos Funerários - SUAF.

Art. 2º As novas credenciais a serem expedidas terão validade de 1º de junho de 2022 a 31
de maio de 2023.
Art. 3º Fica aprovado o modelo de credencial que constitui o Anexo Único desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JAIME SANTANA DE SOUSA

ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 36, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Altera a Portaria nº 70, de 26 de março de 2020, que regulamenta os limites e os
procedimentos do Programa de Incentivo Fiscal à Cultura do Distrito Federal, previsto no
art. 68 da Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único
do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no parágrafo
único do art. 68 da Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 70, de 26 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 2º A abertura e o encerramento do prazo de inscrição serão estabelecidos em ato
normativo específico para este fim.
..............................................................................................." (NR)
"Art. 4º ..................................................................................
...............................................................................................
VII - plano anual ou plurianual de atividades: projeto cultural que contemple, por um
período de doze, vinte e quatro ou trinta e seis meses coincidentes com os anos fiscais, a
manutenção de espaços culturais ou a realização de atividades culturais de caráter
permanente e continuado com periodicidade:
a) no mínimo bimestral, para projetos cujo objeto seja a realização de eventos,
apresentações, espetáculos, feiras, festivais ou publicações;
b) no mínimo mensal, para projetos cujo objeto seja a realização de oficinas, seminários,
cursos e outras ações de formação e capacitação.
..............................................................................................." (NR)
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